
HISTÓRICO DAS ALTERAÇÕES DA REVISÃO 

38 27/08/2018 Alterações nas modalidades CREDIAMIGO(taxas, valores e nomenclatura) - alteração na linha FNE Inovação 

39 03/12/2018 Alterações na modalidade FNE SOL (público alvo, prazo, limite, juros e garantias que atenderá pessoa física)  

40 14/12/2018 Alteração na finalidade do FNE INOVAÇÃO  

 

 

 

 
1 - PRODUTO 

 
2 - PÚBLICO 

 
3 - FINALIDADE 

 
4 - PRAZO 

 
5 - LIMITES 

 
6 - JUROS E GARANTIAS 

MODALIDADE 
Sr. XXX, o Banco possui 

a linha de crédito... 
Que se destina a... Possui como finalidade... O prazo é de... O limite ... 

Quanto aos Juros e 
Garantias... 

 
 

INVESTIMENTO PARA 
EMPRESA 

 

 
 
 

FNE MPE 

 
Pessoas jurídicas de direito 
privado que realizem 
atividades produtivas 
classificadas como 
microempresas ou empresas 
de pequeno porte, além dos 
microempreendedores 
individuais (mei), observado 
que, para o mei, exigir-se-á, 
pelo menos, 6 meses de 
atividade, comprovados por 
meio de experiência 
bancária ou comercial. 

 

 
Implantação, modernização, 
construção, ampliação de 
quaisquer benfeitorias e 
instalações, máquinas e 
equipamentos, veículos 
utilitários e capital de giro 
associado. 
 

1. Investimento SEM 
Giro. 

2. Investimento COM 
Giro. 

3. Veículo.  

- Até 12 Anos, Incluídos 
Até 4 Anos De Carência. 
 
OBS: Para MEI o prazo de 
pagamento é de até 36 
meses incluindo até 2 
meses de carência. 
 
 
- Para veículos isolados: 
até 5 anos com até 6 
meses de carência. 
 

Depende da necessidade e 
da capacidade de 

pagamento da empresa. 
Será analisado na Agência. 

Quanto à apresentação de 
garantia, será verificada na 

agência. 
 

Conforme Resolução do 
Conselho Monetario Nacional 

(CMN) nº 4.672, de 
26/06/2018. 

(*) Para maiores informações, 
procure uma agência do BNB 

mais próxima. 

 

 
Sr. XXX, o Banco possui 

a linha de crédito... 
Que se destina a... Possui como finalidade... O prazo é de... O limite ... 

Quanto aos Juros e 
Garantias... 

 
 

INVESTIMENTO 
 

FNE COMÉRCIO E 
 

 SERVIÇO 
 

Pessoas jurídicas de direito 
privado de pequeno-médio, 
médio e grande porte que 

realizem atividades 
produtivas nos setores 

comercial e de prestação de 
serviço. 

Implantação, modernização, 
expansão, relocalização com 
modernização, móveis e 
utensílios, veículos utilitários e 
capital de giro associado. 

 

De até 20 anos, incluídos 
até 5 anos de carência. 

 

Depende da necessidade e 
da capacidade de 

pagamento da empresa.  
Será analisado na Agência. 

Quanto à apresentação de 
garantia, será verificada na 

agência. 
 

Conforme Resolução do 
Conselho Monetario Nacional 

(CMN) nº 4.672, de 
26/06/2018. 

(*) Para maiores informações, 
procure uma agência do BNB 

mais próxima. 

. 
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Sr. XXX, o Banco possui 

a linha e crédito... 
Que se destina a... Possui como finalidade... O prazo é de... O limite ... 

Quanto aos Juros e 
Garantias... 

FRANQUIAS 

 
FNE 

FRANQUIAS 
 

O franqueado deve 
iniciar o relacionamento 
diretamente com uma 
agência do Banco do 

Nordeste 

Empresa formalmente 
registrada ou que ainda será 

registrada (CNPJ). 

Financiar desde o pagamento da 
taxa de franquia até a 
estruturação da loja, máquinas, 
equipamentos, instalações, 
veículos utilitários, estoques e 
insumos.    
Obs: A taxa de franquia não 
pode ser financiada  
isoladamente.  

- Até 12 anos com 
carência de até 4 anos 
(já incluso). 
 
-  Veículos utilitários: até 
5 anos com carência de 
até 6 meses. 

Depende da capacidade de 
pagamento da empresa. 

Será analisado na Agência. 

Quanto à apresentação de 
garantia, será verificada na 

agência. 
 

Conforme Resolução do 
Conselho Monetario Nacional 

(CMN) nº 4.672, de 
26/06/2018. 

(*) Para maiores informações, 
procure uma agência do BNB 

mais próxima. 

 

MODALIDADE 
Sr. XXX, o Banco possui 

a linha de crédito... 
Que se destina a... Possui como finalidade... O prazo é de... O limite ... 

Quanto aos Juros e 
Garantias... 

CAPITAL DE GIRO PARA 
EMPRESA 

FNE GIRO 
Apoiar a produção 

industrial e 
agroindustrial e as 

atividades turística, 
comercial e de 

prestação de serviços e 
de infraestrutura da 

Região  
 

Empresas privadas (pessoas 
jurídicas de direito privado e 
empresários registrados na 

junta comercial), industriais, 
agroindustriais, turísticas, 

comerciais e de prestação de 
serviços, que realizem 

atividades produtivas e se 
enquadrem no público-alvo 
dos seguintes programas de 
crédito, alternativamente, 

exceto os 
microempreendedores 

individuais: 
 

Matérias-primas, mercadorias, 
Insumos utilizados por empresas 

de prestação de serviços, 
inclusive turísticas e por 

empresas do setor de 
infraestrutura, gastos gerais 

para o funcionamento do 
empreendimento, a titulo de 

ressarcimento/reembolso, nos 
termos do 1101-2-1-7.14.a 
(Diretrizes Operacionais).  

 
 

Até 18 meses,  incluÍdos 
até 3 meses de carência. 

Depende da necessidade e 
da capacidade de pagto. da 
empresa. Será analisado na 

Agência. 

Quanto à apresentação de 
garantia, será verificada na 

agência. 
 

Conforme Resolução do 
Conselho Monetario Nacional 

(CMN) nº 4.672, de 
26/06/2018. 

(*) Para maiores informações, 
procure uma agência do BNB 

mais próxima. 

 

GIRO SIMPLES  

Empresas de médio e grande 
porte  registradas há pelo 

menos 1 ano,  exceto 
microempreendedores 

individuais. 

Cobrir eventuais déficits de 
caixa das empresas de médio e 

grande porte. 

Até 48 meses,  sem 
carência. 

O mínimo é de R$ 1 mil e o 
máximo será analisado  na 
Agência, de acordo c/ a 
capacidade de pagto do 

cliente.  

Quanto à apresentação de 
garantia, será verificada na 

agência. 
Conforme Resolução do 

Conselho Monetario Nacional 
(CMN) nº 4.672, de 

26/06/2018. 

(*) Para maiores informações, 
procure uma Agência do BNB 

mais próxima. 
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MODALIDADE 
Sr. XXX, o Banco possui 

a linha de crédito... 
Que se destina a... Possui como finalidade... O prazo é de... O limite ... 

Quanto aos Juros e 
Garantias... 

CAPITAL DE GIRO PARA 
EMPRESA 

MPE - Capital de Giro 

Microempresa ou empresa de 
pequeno porte  registradas 

há pelo menos 1 ano, exceto 
microempreendedores 

individuais. 

Cobrir déficits de caixa 
eventuais e momentâneos das 
microempresas e empresas de 

pequeno porte. 

Até 36 meses, sem 
carência. 

O mínimo é de R$ 1 mil e o 
máximo será analisado  na 
Agência, de acordo c/ a 
capacidade de pagto do 

cliente. 

Quanto à apresentação de 
garantia, será verificada na 

agência. 
Conforme Resolução do 

Conselho Monetario Nacional 
(CMN) nº 4.672, de 

26/06/2018. 

(*) Para maiores informações, 
procure uma Agência do BNB 

mais próxima. 

 

 
 
 

CAPITAL DE GIRO PARA 
EMPRESA 

 13º Empresarial 

 
Empresas (empresários 

registrados na junta 
comercial e pessoas 

jurídicas) que tenham conta 
corrente no Banco. 

 

Emprestar recursos às empresas 
a título de antecipação de 

receitas para pagamento do 13º 
salário por elas devido a seus 

empregados, alusivo ao ano em 
que a operação seja 

contratada. 

Até 457 dias, contados 
da data da contratação. 

Até 100% do valor da folha 
de pagamento alusiva ao 13º 

salário do ano em que a 
operação seja contratada. 

Juros e Garantias serão 
informados e analisados na 

agência. 

CREDIAMIGO - 
CAMPANHA 

 
 Informações 
(Registrar No 

Campo Solução 
Adotada) 

O programa atua na 
concessão de crédito aos 

empreendedores de 
pequenos negócios, no setor 

formal e informal da 
economia, que desenvolvem 

atividades de comércio, 
serviço e produção. O 

empreendedor tem acesso ao 
crédito através da formação 

de grupo solidário ou 
individualmente onde é 

exigido a apresentação de 
Avalista. O enquadramento 

do empreendedor será 
realizado pelo Agente de 

Microcrédito após a análise 
do seu perfil. 

 
 O crédito se destina a capital 
de giro ou investimento fixo.  

O prazo para pagamento 
é de 4 a 24 meses,  

Os valores variam de R$ 
100,00 a R$ 15.000,00 de 
acordo com o produto e a 

capacidade de pagamento e 
o porte da atividade. 

Os juros variam de 1,08 a 
2,50% ao mês, de acordo com 
o produto a ser contratado, e 
Taxa de Abertura de Crédito 

(TAC) de 3% sobre o valor 
desembolsado. 
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MODALIDADE 
Sr. XXX, o Banco possui 

a linha de crédito... 
Que se destina a... Possui como finalidade... O prazo é de... O limite ... 

Quanto aos Juros e 
Garantias... 

CREDIAMIGO 

CREDIAMIGO 
COMUNIDADE 

CAPITAL DE GIRO E 
INVESTIMENTO 

Criação de banco da 
comunidade, formado com a 

participação de 11 a 30 
empreendedores e permitido 

que até 20% dos 
participantes estejam 

iniciando suas atividade. 

Crédito para capital de giro 
produtivo, melhoria da 

infraestrutura do local do 
empreendimento ou moradia e 

aquisição de pequenas 
ferramentas. 

Prazo para pagamento de 
04 até 12 meses sem 

carência 

De R$ 100,00 até R$ 
1.100,00 

Juros a partir de 1,08% ao 
mês + TAC de 3% sobre o valor 

liberado 
 

Aval Solidário 
Grupos de 11 a 30 pessoas 

Onde (20% iniciando) e 80% ( 
já trabalhando). 

GIRO SOLIDÁRIO 
CAPITAL DE GIRO 

Grupo solidário, formado 
com a participação de 3 a 10 

empreendedores. Ter um 
negócio próprio, formal ou 
informal, estabelecido há, 

pelo menos, 6 meses.  
Permite-se a inclusão de 

empreendedores que 
estejam iniciando uma 

atividade ou que já foram 
possuidores de uma atividade 

produtiva, em grupos nos 
quais os demais integrantes 

da formação anterior tenham 
realizado pelo menos uma 
operação no Crediamigo, 
limitando-se o valor de 

empréstimos a R$ 2.000,00. 
Os empreendedores que 

estejam iniciando atividade 
devem limitar-se a 20% da 
composição final do grupo. 

Aquisição de matéria-prima 
e/ou mercadorias 

Prazo para pagamento de 
4 até 12 meses sem 

carência 

De R$ 100,00 até R$ 
15.000,00  

 

Juros de 2,30% ao mês + TAC 
de 3% sobre o valor liberado 

 
Aval Solidário 
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MODALIDADE 
Sr. XXX, o Banco possui 

a linha de crédito... 
Que se destina a... Possui como finalidade... O prazo é de... O limite ... 

Quanto aos Juros e 
Garantias... 

CREDIAMIGO 

GIRO INDIVIDUAL 
CAPITAL DE GIRO 

Microempreendedor que se 
enquadre nos requisitos 

básicos do crédito individual, 
com capacidade de oferecer 

garantia adequada ao 
produto, que se enquadre 

em um dos seguintes 
requisitos: 

1- Cliente proprietário de 
microempresa, com no 

mínimo 1 crediamigo em 
grupo quitados. 

 2- Microempreendedor com 
experiência creditícia 
anterior no Banco do 

Nordeste, com pelo menos 
uma operação quitada e bom 

histórico creditício.  
3- Microempreendedor 

inscrito no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica (CNPJ), 

inclusive os Empreendedores 
Individuais, com ou sem 
experiência anterior no 

Crediamigo. 

Aquisição de matéria-prima 
e/ou mercadorias 

Prazo para pagamento 
até 12 meses sem 

carência 

De R$ 300,00 até R$ 
15.000,00  

 

Juros de 2,50% ao mês + TAC 
de 3% sobre o valor liberado 

Crédito Individual com 
garantia de avalista 

Também atende 
Empreendedores Individuais 

INVESTIMENTO FIXO 
INVESTIMENTO 

Microempreendedor que se 
enquadre nos requisitos 

básicos do crédito individual, 
com capacidade de oferecer 

garantia adequada ao 
produto. 

Aquisição de móveis, utensílios, 
máquinas e equipamentos; 

reforma de móveis, máquinas e 
equipamentos; reformas e 

assistência técnica de 
instalações físicas; ou aquisição 

de veículos automotores e 
motocicletas. 

Prazo para pagamento 
Até 24 meses sem 

carência 

De R$ 300,00 até 
R$ 5.000,00 

Juros de 2,50% ao mês + TAC 
de até 3% sobre o valor 

liberado 
 

Crédito Individual com 
garantia de avalista 

 
Também atende 

Empreendedores Individuais 

CREDIAMIGO MAIS 
INVESTIMENTO E 
CAPACITAÇÃO 

Microempreendedores 
inscritos no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ), inclusive os 

Empreendedores Individuais. 

Aquisição de máquinas e 
equipamentos, novos ou usados, 
reformas e assistência técnica 
de instalações físicas; custos 
com pagamento de cursos de 
capacitação, educação formal 

e/ou consultoria gerencial para 
o titular da empresa ou seus 

empregados. 

Até 24 meses,  incluída a 
carência. Prazo da 
operação de até 12 

meses, carência de até 
90 dias. Prazo da 

Operação de 12 a 24 
meses carência de até 

180 dias. 

De R$ 1.000,00 até R$ 
15.000,00 

Juros de 1,62% ao mês + TAC 
de 3% sobre o valor liberado.  

 
Crédito Individual com 
garantia de avalista. 
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MODALIDADE 
Sr. XXX, o Banco possui 

a linha de crédito... 
Que se destina a... Possui como finalidade... O prazo é de... O limite ... 

Quanto aos Juros e 
Garantias... 

CRÉDITO PESSOAL 
 

CDC – Crédito Direto 
ao Consumidor 

 
Clientes pessoas físicas 

correntistas ou que recebem 
salário, aposentadoria ou 
pensão pela conta corrente 

no BNB. 

Financiar crédito pessoal. 

 
Prazo de pagamento em 

parcelas de 3 a 36 
meses. 

Crédito de 
R$ 300,00 a R$ 10.000,00 

Garantias: 
A garantia da operação será 
de Fiança, podendo ser 
dispensada quando o cliente 
optar por contratar um seguro 
prestamista com vigência 
durante da operação. 
 
Juros: consultar índices para 
repassar a informação. 

MODALIDADE 
Sr. XXX, o Banco possui 

a linha de crédito... 
Que se destina a... Possui como finalidade... O prazo é de... O limite ... 

Quanto aos Juros e 
Garantias... 

CRÉDITO PESSOAL CDC - Convênio  

Clientes pessoas físicas 
correntistas; 

Funcionários e ex-
funcionários aposentados do 
Banco, inclusive pensionistas 

vitalícios da CAPEF; 
Empregados de empresas e 

entidades privadas; 
Servidores públicos federais, 

estaduais ou municipais; 
Empregados de empresas 

estatais federais, estaduais, 
do Distrito Federal ou 

municipais. 
 

Crédito com valor máximo pré-
definido, a ser utilizado ao seu 
critério, para ser reembolsado 
mediante consignação, pelo 
empregador, na sua folha de 

pagamento. 

Prazo de pagamento em 
até 48 meses  

Crédito mínimo da operação 
R$ 300,00  

A garantia da operação será  
Fiança, podendo ser 

dispensada quando o cliente 
optar por contratar um seguro 

prestamista com vigência 
durante a operação. 

 



HISTÓRICO DAS ALTERAÇÕES DA REVISÃO 

38 27/08/2018 Alterações nas modalidades CREDIAMIGO(taxas, valores e nomenclatura) - alteração na linha FNE Inovação 

39 03/12/2018 Alterações na modalidade FNE SOL (público alvo, prazo, limite, juros e garantias que atenderá pessoa física)  

40 14/12/2018 Alteração na finalidade do FNE INOVAÇÃO  

 

 

MODALIDADE 
Sr. XXX, o Banco possui 

a linha de crédito... 
Que se destina a... Possui como finalidade... O prazo é de... O limite ... 

Quanto aos Juros e 
Garantias... 

CRÉDITO PESSOAL 
 

CDC – Veículos 

Pessoas físicas correntistas 
do banco que sejam 

funcionários, ex-funcionários 
do BNB ou pensionistas 

vitalícios da CAPEF. 

Financiar a aquisição de 
automóveis de passeio ou 

veículos utilitários novos ou 
usados com até 10 anos de 

fabricação. 

Prazo de até 72 meses 
para financiamento da 
aquisição de veículos 

novos. 
 

Valor do bem adquirido: 
Mínimo: 

R$ 2.000,00 
Máximo: R$ 500.000,00. 

 

Garantia: Alienação fiduciária 
do veículo até o final do 

pagto. da operação. 
 

Juros: consultar índices para 
repassar a informação. 

CDC -Antecipação de 
Restituição do IR 

(Imposto de Renda) 
 
 

Pessoas físicas correntistas 
do BNB, inclusive 

funcionários do Banco, com 
direito a restituição do 

imposto de renda. 

Antecipar recursos por conta da 
restituição do imposto de renda 

da pessoa física. 

Vencimento único no dia 
15 de dezembro do 
exercício em que a 

declaração seja 
formulada e entregue à 
Secretaria da Receita 

Federal do Brasil. 

Será antecipado o 
equivalente a até 80% do 
valor da restituição, não 

podendo, porém, o valor da 
operação ser superior a R$ 

20.000,00. 

Juros e Garantias serão 
informados e analisados na 

agência. 
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MODALIDADE 
Sr. XXX, o Banco possui 

a linha de crédito... 
Que se destina a... Possui como finalidade... O prazo é de... O limite ... 

Quanto aos Juros e 
Garantias... 

CRÉDITO PESSOAL  
CDC 

Energias Renováveis 

Funcionários do banco, ex-
funcionários aposentados do 
banco, pensionistas vitalícios 

da CAPEF; 
Pessoas físicas que sejam 

empresários registrados na 
junta comercial e tenham 

obtido empréstimo ou 
financiamento no banco no 

amparo do seu CNPJ;  
 

Pessoas físicas que sejam 
sócios de pessoas jurídicas 
desde que a pessoa jurídica 
tenha obtido empréstimo ou 
financiamento no banco  e 
desde que a operação de 
crédito esteja na fase de 
reembolso e em situação 

normal; 
 

Pessoas físicas que sejam 
empregados da CAMED, 

CAPEF ou Instituto Nordeste 
Cidadania (INEC) 

Contribuir com a 
sustentabilidade ambiental 

energética,  através do 
financiamento de sistemas de 
microgeração distribuída de 

energia por fontes renováveis. 

Prazo de até 72 meses e  
carência de até 6 meses.  

Financiamento de até 100% 
do valor do bem somado ao 

valor dos serviços de 
transporte e instalação.  

Quanto à apresentação de 
garantia, será alienação 

fiduciária do próprio bem 
financiado.  

 
O limite dependerá da 

necessidade e da capacidade 
de pagamento do cliente  e 
será analisado na agência. 

 
Os juros das operações 

possuem taxa prefixada com 
variação conforme perfil de 
opção de aporte de recursos 

próprios. 
 
 
 

O reembolso será em 
prestações mensais, iguais e 

sucessivas consignado na folha 
de pagamento ou débito em 

conta corrente conforme 
perfil do cliente. 

 

MODALIDADE 
Sr. XXX, o Banco possui 

a linha de crédito... 
Que se destina a... Possui como finalidade... O prazo é de... O limite ... 

Quanto aos Juros e 
Garantias... 

 
COOPERFAT  

(PROGER URBANO) 

- Cooperativas e associações 
urbanas (analisadas na 

agência). 
 

- Pessoas físicas que sejam 
profissionais autônomos, 

desde que organizados em 
cooperativas ou associações 

urbanas. 

Financiar: 
a) Máquinas novas ou usadas, 

equipamentos novos ou 
usados.   

b) veículos automotores 
utilizados na atividade 

produtiva, de produção nacional 
novos ou usados. 

c) gastos com capacitação 
técnico-gerencial e assessoria 

empresarial e técnica. 
d) gastos com frete para o 

transporte e/ou montagem de 
máquinas e equipamentos 

financiados de forma isolada. 
e) capital de giro associado. 

O prazo máximo das 
operações será de 96 

meses, já incluídos nesse 
prazo até 3 meses de 
carência, exceto nas 

operações de 
financiamento da 

aquisição de veículos 
usados, as quais não 

terão carência. 

Financia até 90% do 
projeto, limitado a R$ 

100.000,00 por profissional 
autônomo 

ou R$ 1.000.000,00 por 
cooperativa ou associação.  

 
Financia também até 30% 

de capital de giro 
associado. 

 

Juros e Garantias serão 
informados e analisados na 

agência. 



HISTÓRICO DAS ALTERAÇÕES DA REVISÃO 

38 27/08/2018 Alterações nas modalidades CREDIAMIGO(taxas, valores e nomenclatura) - alteração na linha FNE Inovação 

39 03/12/2018 Alterações na modalidade FNE SOL (público alvo, prazo, limite, juros e garantias que atenderá pessoa física)  

40 14/12/2018 Alteração na finalidade do FNE INOVAÇÃO  

 

 

MODALIDADE 
Sr. XXX, o Banco possui 

a linha de crédito... 
Que se destina a... Possui como finalidade... O prazo é de... O limite ... 

Quanto aos Juros e 
Garantias... 

 
FINAME 
(BNDES) 

Empresários registrados na 
junta comercial e empresas 

nacionais, seja de sócios 
brasileiros ou estrangeiros. 

Financiar a produção e a 
comercialização de máquinas e 

equipamentos novos de 
fabricação nacional, podendo 
ser analisados veículos, ônibus 

caminhões e guindastes. 

Até no máximo 10 anos, 
inclusive com carência, 
definido em função da 

capacidade de 
pagamento da empresa. 

De acordo com a 
capacidade de pagamento 

da empresa. 

Todo equipamento fica 
alienado ao banco até o 

pagto. da operação. 
 

Juros e demais garantias 
serão informados e analisados 

na agência. 
 

MODALIDADE 
Sr. XXX, o Banco possui 

a linha de crédito... 
Que se destina a... Possui como finalidade... O prazo é de... O limite ... 

Quanto aos Juros e 
Garantias... 

 
 
 
 

FINAME 
(BNDES) 

Empresários registrados na 
junta comercial e pessoas 

jurídicas brasileiras de 
controle nacional que 

exerçam atividade no setor 
agropecuário e Pessoas 

físicas com efetiva atuação 
no setor agropecuário, para 
investimentos no seu setor 

de atividade 
 

Financiar a aquisição de 
máquinas e implementos 

agrícolas novos de fabricação 
nacional. 

Até no máximo 10 anos, 
inclusive com carência, 
definido em função da 

capacidade de 
pagamento da empresa 

De acordo com a 
capacidade de pagamento 

da empresa (LRG) 

Juros e demais garantias 
serão informados e analisados 

na agência. 
 
 



HISTÓRICO DAS ALTERAÇÕES DA REVISÃO 

38 27/08/2018 Alterações nas modalidades CREDIAMIGO(taxas, valores e nomenclatura) - alteração na linha FNE Inovação 

39 03/12/2018 Alterações na modalidade FNE SOL (público alvo, prazo, limite, juros e garantias que atenderá pessoa física)  

40 14/12/2018 Alteração na finalidade do FNE INOVAÇÃO  

 

 

MODALIDADE 
Sr. XXX, o Banco possui 

a linha de crédito... 
Que se destina a... Possui como finalidade... O prazo é de... O limite ... 

Quanto aos Juros e 
Garantias... 

 

PROLIBERAL (PROGER  
URBANO  

INVESTIMENTO) 

Pessoas físicas que sejam 
profissionais liberais de nível 
médio ou superior, inclusive 

recém-formados, 
comprovada-mente 

registrados nos respectivos 
conselhos de fiscalização das 
profissões reconhecidas, ou 
seja, que possam exercer a 

profissão legalmente. 

Apoiar os profissionais liberais 
mediante a concessão de 

financiamento, objetivando o 
aumento da produtividade, a 

manutenção e geração de 
emprego e renda e a sua 

fixação nas regiões de origem, 
destinando-se o crédito a 

investimento e capital de giro 
associado. 

Até 36 meses,  inclusive 
até 6 meses de carência. 

Até 90% do valor  do 
projeto/orça-mento, 

limitado: 
 *Até R$ 40.000,00 para 
profissionais da área da 

saúde; 
*Até R$ 20.000,00 para 

demais casos; 
*Até 30% de capital de giro 

associado do total do 
investimento. 

Juros e garantias serão 
informados e analisados na 

agência. 

MODALIDADE 
Sr. XXX, o Banco possui 

a linha de crédito... 
Que se destina a... Possui como finalidade... O prazo é de... O limite ... 

Quanto aos Juros e 
Garantias... 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROGRAMAS DO FNE 

NEXPORT-  
PROGRAMA 
NORDESTE 

EXPORTAÇÃO 

Empresas exportadoras 
industriais, agroindustriais e 

comerciais (empresários 
registrados na junta 

comercial e pessoas jurídicas 
de direito privado que 

realizem atividades 
produtivas), excetuados os 

microempreendedores 
individuais qualquer que seja 
sua localização, os quais não 

são público-alvo deste 
programa: 

 

Fomentar a produção industrial 
e agroindustrial e as atividades 

comerciais das empresas 
localizadas na área de atuação 

da SUDENE voltadas para a 
exportação, mediante o 

financiamento da aquisição 
isolada do que se segue: 

 
a) matérias-primas e insumos 
utilizados no processo produtivo 
de indústrias e agroindústrias 
para a fabricação de bens para 
exportação; 

 
b) mercadorias, inclusive 
máquinas, veículos utilitários, 
aeronaves, embarcações ou 
equipamentos, destinados à 
constituição de estoques de 
empresas comerciais, 
destinados à exportação. 

 

Até 12 meses, sem 
carência 

 

Limite de financiamento:   
até 50.000,000,00 e vai 
depender do porte da 
empresa, podendo ser 

financiado  
 até 100% (cem por cento) 
do valor do orçamento da 

proposta,   
 
 

JUROS 
 

Juros e Bônus de Adimplência 
 

Resolução nº 4.623, do 
Conselho Monetário Nacional 

(CMN) 
 

GARANTIAS 
 

serão cumulativa ou 
alternativamente 

 
aval ou fiança 

hipoteca; 
penhor; 

fundo de liquidez 

http://www.bcb.gov.br/htms/normativ/Resolucao4623.pdf?r=1
http://www.bcb.gov.br/htms/normativ/Resolucao4623.pdf?r=1
http://www.bcb.gov.br/htms/normativ/Resolucao4623.pdf?r=1


HISTÓRICO DAS ALTERAÇÕES DA REVISÃO 

38 27/08/2018 Alterações nas modalidades CREDIAMIGO(taxas, valores e nomenclatura) - alteração na linha FNE Inovação 
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MODALIDADE 
Sr. XXX, o Banco possui 

a linha de crédito... 
Que se destina a... Possui como finalidade... O prazo é de... O limite ... 

Quanto aos Juros e 
Garantias... 

PROGRAMAS DO FNE FNE - ÁGUA 

Linha de financiamento 
destinada à gestão 

sustentável da água com 
recursos do Fundo 
Constitucional de 

Financiamento do Nordeste 
(FNE) 

Visa contribuir para o 
enfrentamento da crise 

hídrica na Região Nordeste, 
bem como alavancar os 
investimentos em gestão 

eficiente e sustentável dos 
recursos hídricos 

Acesso à água - por fontes 
alternativas ao serviço público 
de abastecimento, que não 
sejam prejudiciais ao meio 
ambiente e não poluam ou 
esgotem recursos hídricos  

 
Uso eficiente - ou a 
reutilização de recursos hídricos  

 
Recuperação de mananciais  

 
Oferta pública de água potável 
- bem como a coleta e 
tratamento de esgotos 

Recuperação Ambiental e 
Reflorestamento: Até 20 
anos, com até 8 de 
carência. 
 
Inovação: Até 15 anos, 
com até 5 de carência.  
 
Agricultura Familiar: Até 
10 anos, com até 3 anos 
de carência.  

 
Demais Casos: Até 12 
anos, com até 4 de 
carência 

obter até 100% do valor do 
investimento financiado, a 
depender do porte e 
localização  

Juros e Bônus de Adimplência 
 

Resolução nº 4.623, do 
Conselho Monetário Nacional 

(CMN) 
 
Garantias : verificar na 
agência 

 
Sr. XXX, o Banco possui 

a linha e crédito... 
Que se destina a... Possui como finalidade... O prazo é de... O limite ... 

Quanto aos Juros e 
Garantias... 

PROGRAMAS DO FNE  
 
 
 
 

FNE SOL 
(EMPRESAS, 

PRODUTORES RURAIS E 
PESSOAS FÍSICAS) 

Produtores rurais (pessoas 
jurídicas e pessoas físicas, 

inclusive empresários 
registrados na junta 
comercial, exceto 

microempreendedores 
individuais);  

 
Empresas industriais, 

agroindustriais, comerciais e 
de prestação de serviços 

(pessoas jurídicas e 
empresários registrados na 
junta comercial, exceto 
microempreendedores 

individuais); 
Cooperativas de produtores 

rurais (em crédito 
diretamente aos cooperados 

ou na modalidade "à 
própria") e associações e 

outras cooperativas 
legalmente constituídas (em 

crédito diretamente aos 
associados, desde que estes 
se enquadrem neste item). 

(Para todo público alvo) 
 

Contribuir para a 
sustentabilidade ambiental da 
matriz energética da Região 

Nordeste, oferecendo uma linha 
de crédito especialmente 

desenhada para o 
financiamento de sistemas de 

micro e minigeração distribuída 
de energia por fontes 

renováveis, para consumo 
próprio dos mutuários. 

 
 
 
 

Prazo de até 12 anos; 
Carência de até 6 meses.  
 
FNE SOL para pessoas 
físicas 
 
Prazo de até 8 anos, já 
incluída carência de até 
6 meses. 

Até 100% do investimento, 
dependendo do porte do 
cliente, localização e 
garantias. (VERIFICAR NA 
AGÊNCIA). 

 
 
 

FNE SOL para pessoas físicas 
 
FINANCIAMENTO DE ATÉ 
100% DO VALOR DO 
INVESTIMENTO, LIMITADO 
ATÉ R$ 100 MIL POR CPF, 
SERÁ VERIFICADO NA 
AGÊNCIA. 
 

 

Juros e Bônus de Adimplência 
 

Setor rural: conforme 
Resoluções do Conselho 

Monetário Nacional (CMN) nº 
4.673 e nº 4.674, ambas de 

26/06/2018. 
Consultar na agência. 

 

Demais setores e Pessoa Física: 
investimentos. Conforme 
Resolução do Conselho 

Monetario Nacional (CMN) nº 
4.672, de 26/06/2018 e 
conforme Lei Federal nº 
13.682, de 19/06/2018. 
Consultar na agência. 

 
 

(Para todo público alvo) 
 

Quanto à apresentação de 
garantia, será verificada na 

agência. 
 
 

http://www.bcb.gov.br/htms/normativ/Resolucao4623.pdf?r=1
http://www.bcb.gov.br/htms/normativ/Resolucao4623.pdf?r=1
http://www.bcb.gov.br/htms/normativ/Resolucao4623.pdf?r=1


HISTÓRICO DAS ALTERAÇÕES DA REVISÃO 

38 27/08/2018 Alterações nas modalidades CREDIAMIGO(taxas, valores e nomenclatura) - alteração na linha FNE Inovação 

39 03/12/2018 Alterações na modalidade FNE SOL (público alvo, prazo, limite, juros e garantias que atenderá pessoa física)  

40 14/12/2018 Alteração na finalidade do FNE INOVAÇÃO  

 

 

FNE SOL para pessoas físicas 
 
PESSOAS FÍSICAS QUE 
DESEJAM INVESTIR NA 
AQUISIÇÃO DE MICRO E 
MINIGERADORES DE ENERGIA 
ELÉTRICA, DEFINIDAS NOS 
TERMOS DA RESOLUÇÃO 
ANEEL N° 482/2012 E SUAS 
ALTERAÇÕES (RESOLUÇÃO DO 
CONDEL/SUDENE Nº 
117/2018 DE 04/04/2018). 

 

 
Sr. XXX, o Banco possui 

a linha e crédito... 
Que se destina a... Possui como finalidade... O prazo é de... O limite ... 

Quanto aos Juros e 
Garantias... 



HISTÓRICO DAS ALTERAÇÕES DA REVISÃO 
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PROGRAMAS DO FNE FNE PROINFRA 

Empresas privadas (pessoas 
jurídicas de direito privado e 
empresários registrados na 

junta comercial) que 
realizem atividades 

produtivas no setor de 
infraestrutura; 

Empresas Consorciadas 
(Consórcios de empresas 

constituídas para a 
finalidade de conduzir o 

empreendimento 
financiado); 

Pessoas Jurídicas 
responsáveis pela 
administração ou 

implantação das Zonas de 
Processamento de 

Exportação - ZPE do 
Nordeste; 

Empresas públicas (não-
dependentes de 

transferências financeiras do 
Poder Público), nos 
empreendimentos 

considerados prioritários 
para a economia, em decisão 
do Conselho Deliberativo da 

Superintendência de 
Desenvolvimento do 
Nordeste (SUDENE). 

Promover a ampliação de 
serviços de infraestrutura 

econômica, dando sustentação 
às atividades produtivas da 

Região. 
A implantação, ampliação, 
modernização e reforma de 

empreendimentos, incluindo as 
Zonas de Processamento de 

Exportação - ZPE, 
contemplando créditos para 

investimentos e capital de giro 
associado ao investimento. 
Implantação, ampliação, 

modernização e reforma de 
empreendimentos; 

Gastos com construção para 
reforma e/ou ampliação de 
benfeitorias e instalações. 

Veda-se esse tipo de 
financiamento para qualquer 

tipo de moradia; 
Aquisição de veículos utilitários 

(sujeito a condições 
específicas); 

Aquisição de máquinas e 
equipamentos; 

Gastos com frete para 
transporte e/ou montagem de 

máquinas e equipamentos; 
Elaboração de estudos 

ambientais; 
Valores relativos a prêmios de 

seguro dos bens dados em 
garantia a financiamentos com 

recursos do FNE; 
Capital de giro associado ao 

investimento. 
 
 

Os prazos serão 
determinados em função 

do cronograma físico-
financeiro do projeto e 

da capacidade de 
pagamento do 
beneficiário. 

 
Investimentos fixos e 
investimentos mistos 

12 anos com até 4 anos 
de carência. 

 
Projetos de alta 

relevância e 
estruturantes, 

localizados no Semiárido 
ou em município de 

renda baixa ou estagnada 
ou em áreas prioritárias 

do Plano Regional de 
Desenvolvimento do 
Nordeste (PRDNE) 

15 anos com até 5 anos 
de carência. 

 
Casos excepcionais, 

devidamente justificados 
no projeto.(*) 

20 anos com até 4 anos 
de carência 

 

Quando Micro: Até 
360.000,00 

100% do financiamento 
 

Quando Pequeno 
Acima de 360.000,00 

até 3.600.000,00 
100% 

 
Quando Pequeno-Médio 

Acima de 3.600.000,00 até 
16.000.000,00 
90% a 100% do 

financiamento, podendo ser 
até 10% de Recursos 

próprios 
 

Quando Médio 
Acima de 16.000.000,00 até 

90.000.000,00 
80% a 95% do 

financiamento, podendo ser 
de 

5% a 20% de recursos 
próprios 

 
Quando Grande 

Acima de 90.000.000,00 
70% a 90% financiamento, 

podendo ser de 
10% a 30% 

de recursos próprios 
 

Capital de Giro associado: 
No caso de empresas de 
pequeno-Médio Porte: 

Limitado a até 70% 
do investimento fixo 

financiado; 
 

No caso de empresas de 
Médio e Grande Porte: 
limitado a até 50% do 

investimento fixo 
financiado. 

Juros e Bônus de Adimplência 
 

Resolução nº 4.623, do 
Conselho Monetário Nacional 

(CMN) 
 
 

As garantias serão, cumulativa 
ou alternativamente: 

Fiança ou aval 

Penhor 

Alienação fiduciária 

Hipoteca 

 

 
Sr. XXX, o Banco possui 

a linha e crédito... 
Que se destina a... Possui como finalidade... O prazo é de... O limite ... 

Quanto aos Juros e 
Garantias... 

http://www.bcb.gov.br/htms/normativ/Resolucao4623.pdf?r=1
http://www.bcb.gov.br/htms/normativ/Resolucao4623.pdf?r=1
http://www.bcb.gov.br/htms/normativ/Resolucao4623.pdf?r=1


HISTÓRICO DAS ALTERAÇÕES DA REVISÃO 
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PROGRAMAS DO FNE FDNE 

Pessoas jurídicas, cujo 
empreendimento se 

enquadre nas seguintes 
alíneas, cumulativamente: 

Esteja localizado no 
Semiárido e/ou nas Regiões 

Integradas de 
Desenvolvimento (Rides): 

  
Implantação: investimentos 
totais projetados iguais ou 
superiores a R$ 20 milhões; 
Modernização, ampliação e 

diversificação: investimentos 
totais projetados iguais ou 
superiores a R$ 15 milhões. 

 
Esteja localizado nas demais 

áreas (dentro da área de 
atuação do BNB): 

 
Implantação: investimentos 
totais iguais ou superiores a 

R$ 30 milhões; 
Modernização, ampliação e 

diversificação: investimentos 
totais iguais ou superiores a 

R$ 25 milhões 
 

Implantação, ampliação, 
modernização e diversificação 

de investimentos em 
infraestrutura e serviços 

públicos e em empreendimentos 
produtivos de grande 

capacidade germinativa de 
novos negócios e de novas 

atividades produtivas através do 
financiamento de investimentos 

em capital fixo na área de 
atuação da Superintendência de 
Desenvolvimento do Nordeste 

(SUDENE), nos itens indicados a 
seguir: Obras preliminares e 

complementares; Obras civis; 
Formação de reserva hídrica e 
obras de drenagem em projeto 

integrado de irrigação; 
Infraestrutura; Máquinas, 

instalações, equipamentos e 
aparelhos, inclusive montagem, 

ajustamento e treinamento; 
Veículos utilitários e 

embarcações; Móveis e 
utensílios; 

Preparo de área e solo para 
plantio; Aquisição de sementes 
e mudas; Instalação de viveiros 

e jardins clonais; Plantio; 
Instalações agrícolas e 
pecuárias; Aquisição de 

animais, inclusive sêmen; 
Despesas eventuais não 

previstas, para corrigir erros e 
omissões do projeto, desde que 

referentes a dispêndios 
previstos nas alíneas "a" a "m" 
anteriores e limitadas a até 3% 
do total das suas inversões fixas 
e devidamente comprovadas e 
acatadas pela fiscalização do 

banco. 

Até 20 anos para os 
projetos de 

infraestrutura e até 12 
anos para os demais 
empreendimentos, já 
incluído o período de 

carência que será de até 
1 ano após a data 

prevista no projeto para 
entrada em operação do 

empreendimento, 
conforme o estudo da 

capacidade de 
pagamento do mutuário. 

Participação dos recursos do 
FDNE será de até 80% do 

investimento total do 
projeto, limitada, no 
máximo, em 90% do 

investimento fixo, conforme 
o setor da economia e a 
localização específica. 

 
 
Juros e Bônus de Adimplência 

 
Resolução nº 4.623, do 

Conselho Monetário Nacional 
(CMN) 

 
Garantias 

As garantias serão as 
seguintes, cumulativa ou 

alternativamente: 
 

Hipoteca, observado que, no 
caso de financiamento para a 

aquisição de unidades 
industriais construídas ou em 
construção, será obrigatória a 
hipoteca em 1º grau do imóvel 

objeto do crédito; 
 

Alienação fiduciária; 
 

Penhor; 
 

Fiança ou aval. 

 
Sr. XXX, o Banco possui 

a linha e crédito... 
Que se destina a... Possui como finalidade... O prazo é de... O limite ... 

Quanto aos Juros e 
Garantias... 

http://www.bcb.gov.br/htms/normativ/Resolucao4623.pdf?r=1
http://www.bcb.gov.br/htms/normativ/Resolucao4623.pdf?r=1
http://www.bcb.gov.br/htms/normativ/Resolucao4623.pdf?r=1
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PROGRAMAS DO FNE FNE AGRIN 

Empresas agroindustriais de 
pequeno-médio, médio e 

grande porte (empresários 
registrados na junta 

comercial e pessoas jurídicas 
de direito privado que 

realizem atividades 
produtivas) que 

desenvolvam, ou pretendam 
desenvolver, atividades de 

transformação ou 
beneficiamento de matérias 

primas agropecuárias, 
inclusive que se dediquem à 

preparação da produção 
agrícola com a utilização de 
packing house,  (embalagem 

das frutas); 
Usinas, indústrias e outras 

empresas, constituídas como 
empresários registrados na 
junta comercial ou como 

pessoas jurídicas de direito 
privado, além de 

cooperativas e associações, 
beneficiadoras dos produtos 

agropecuários objeto de 
convênio ou termo de 

parceria celebrados pelo 
Banco com outras entidades. 

 

Aquisição de bens de capital e 
implantação, modernização, 

reforma, relocalização ou 
ampliação de empreendimentos 

agroindustriais; 
Gastos com construção para 
reforma e/ou ampliação de 
benfeitorias e instalações. 

Veda-se esse tipo de 
financiamento para qualquer 

tipo de moradia; 
Aquisição de veículos utilitários 
necessários ao funcionamento 
do empreendimento (sujeito a 

condições específicas); 
Modernização (retrofitagem) de 

máquinas e equipamentos 
(sujeito a condições 

específicas); 
Gastos com frete para 

transporte e/ou montagem de 
máquinas e equipamentos 

financiados; 
Aquisição de Móveis e 

Utensílios; 
Elaboração de estudos 

ambientais; 
Valores relativos a prêmios de 

seguro dos bens dados em 
garantia a financiamentos com 

recursos do FNE; 
Aquisição da produção 

agropecuária para fins de 
industrialização ou 

beneficiamento (sujeito a 
condições específicas); 

Capital de giro associado ao 
investimento; 

 

Serão fixados em função 
do cronograma físico-

financeiro do projeto e 
da capacidade de 

pagamento do 
beneficiário, respeitados 

os prazos máximos a 
seguir: 

Investimentos fixos e 
investimentos mistos 

12 anos com 4 anos de 
carência. 

Projetos de alta 
relevância e 

estruturantes, 
localizados no Semiárido 

ou em município de 
renda baixa. 

15 anos com 5 anos de 
carência 

Investimentos em 
armazenagem 

(construção, reforma, 
ampliação e 

modernização de 
armazéns) 

15 anos com 5 anos de 
carência 

Aquisição isolada de 
móveis e utensílios 

5 anos com 1 ano de 
carência 

Capital de Giro: Para 
empresas beneficiadoras, 

indústrias, usinas e 
cooperativas e 

associações, para 
aquisição de produtos 

agropecuários objeto de 
termos de parceria 

8 meses sem carência 
 

 
 

Pequena-Média Empresa 
Acima de 4.800.000,00 até 

16.000.000,00  
90% a 100% do 

financiamento, podendo ser 
até 10% de Recursos 

próprios 
 

Quando Médio 
Acima de 16.000.000,00 até 

90.000.000,00 
80% a 95% do 

financiamento, podendo ser 
de 

5% a 20% de recursos 
próprios 

 
Quando Grande 

Acima de 90.000.000,00 
70% a 90% financiamento, 

podendo ser de 
10% a 30% 

de recursos próprios.  
 
 

O Capital de Giro Associado, 
independente do porte, fica 

limitado a 25% do 
investimento fixo projetado 

financiado. 
 
 

Juros:  
Conforme Medida Provisória 
da Presidência da República 

nº 812, de 26/12/2017 
 

Garantias 
As garantias serão, cumulativa 

ou alternativamente: 

Fiança ou aval. 

Penhor 

Alienação fiduciária. 

Hipoteca, observado que, no 
caso de financiamento para a 

aquisição de unidades 
agroindustriais construídas ou 

em construção, será 
obrigatória a hipoteca em 1º 

grau do imóvel objeto do 
crédito. 

 

 
Sr. XXX, o Banco possui 

a linha e crédito... 
Que se destina a... Possui como finalidade... O prazo é de... O limite ... 

Quanto aos Juros e 
Garantias... 



HISTÓRICO DAS ALTERAÇÕES DA REVISÃO 

38 27/08/2018 Alterações nas modalidades CREDIAMIGO(taxas, valores e nomenclatura) - alteração na linha FNE Inovação 

39 03/12/2018 Alterações na modalidade FNE SOL (público alvo, prazo, limite, juros e garantias que atenderá pessoa física)  

40 14/12/2018 Alteração na finalidade do FNE INOVAÇÃO  

 

 

PROGRAMAS DO FNE FNE INOVAÇÃO  

Empresas brasileiras (pessoas 
jurídicas de direito privado 

que realizem atividades 
produtivas e empresários 

registrados na junta 
comercial, exceto os 

registrados como 
microempreendedor 

individual) e produtores 
rurais. 

Cooperativas de produtores 
rurais, em créditos na 

modalidade "à própria" ou 
em créditos diretamente aos 

cooperados. 
Associações de produtores ou 
empresas e cooperativas não 

enquadradas no subitem 
anterior, em créditos 

diretamente aos associados, 
desde que estes se 

enquadrem como menciona o 
primeiro item. 

 

Financiar a implantação, 
modernização, reforma e 

relocalização ou ampliação que 
viabilizem inovações em 

produtos, serviços, processos, 
métodos organizacionais e nos 
empreendimentos, inclusive a 

elaboração de estudos 
ambientais: 

Transferência e absorção de 
tecnologias; 

Desenvolvimento de Software; 
Prestação de Serviços de 

Tecnologia da Informação e 
Comunicação (TIC); 

Pesquisa, Desenvolvimento e 
Inovação (P, D & I); 

Avaliação e Certificação 
Treinamento, Consultoria e 

outros Serviços Especializados; 
Propriedade Intelectual; 

Marketing; 
Infraestrutura e apoio 

 
 

Os prazos máximos das 
operações serão fixados 

em função do 
cronograma físico e 

financeiro do projeto e 
da capacidade de 

pagamento do mutuário, 
observada a Tabela 2 a 

seguir: 
Investimento fixo (setor 

rural):  
15 anos com 5 de 

carência 
Investimento semifixo 
8 anos com 3 anos de 

carência 
Investimento fixo e 
investimento misto 

Setores (Não rurais): 
15 anos com 5 anos de 

carência 
 

 

 
Investimento fixo e misto:  

Quando Miniprodutor e 
micro empresa:  

100% do financiamento 
Quando Produtor e Pequena 

Empresa:   
100% do financiamento 
Quando Pequeno-Médio 

Produtor e Pequena Média 
Empresa:  

 100% do financiamento 
Quando Médio Produtor e 

Média Empresa  
95% do financiamento 

Quando Grande Produtor e 
Grande Empresa 

90% financiamento 
 
 

Capital de Giro Associado 
para empreendimentos (Não 

Rurais): 
Beneficiários de médio e 
grande portes: limitado a 
50% do investimento fixo 

projetado financiado; 
Beneficiários de pequeno-

médio porte: limitado a 70% 
do investimento fixo 
projetado financiado; 

Beneficiários de micro e 
pequeno portes, exceto 

para MEIs: limitado a 100% 
do investimento fixo 
projetado financiado. 

 
 
 
 

Juros: 
Conforme Medida Provisória 
da Presidência da República 

nº 812, de 26/12/2017. 
 

Garantias 
Conforme normas específicas. 

 

 
Sr. XXX, o Banco possui 

a linha e crédito... 
Que se destina a... Possui como finalidade... O prazo é de... O limite ... 

Quanto aos Juros e 
Garantias... 



HISTÓRICO DAS ALTERAÇÕES DA REVISÃO 

38 27/08/2018 Alterações nas modalidades CREDIAMIGO(taxas, valores e nomenclatura) - alteração na linha FNE Inovação 

39 03/12/2018 Alterações na modalidade FNE SOL (público alvo, prazo, limite, juros e garantias que atenderá pessoa física)  

40 14/12/2018 Alteração na finalidade do FNE INOVAÇÃO  

 

 

PROGRAMAS DO FNE FNE VERDE 

Produtores rurais (pessoas 
jurídicas e pessoas físicas, 

inclusive empresários 
registrados na junta 
comercial, exceto 

microempreendedores 
individuais);  

Empresas (pessoas jurídicas e 
empresários registrados na 

junta comercial, exceto 
microempreendedores 
individuais) industriais, 

agroindustriais, comerciais e 
de prestação de serviços;  

Cooperativas de produtores 
rurais (em crédito diretamente 

aos cooperados ou na 
modalidade "à própria"), 

associações e outras 
cooperativas legalmente 
constituídas (em crédito 

diretamente aos associados, 
desde que estes se enquadrem 

neste item).   

A implantação, ampliação, 
modernização e reforma de 

empreendimentos, à exceção 
daqueles que envolvam 

supressão de mata nativa, 
contemplando créditos para:  

Investimentos em Uso 
sustentável de recursos 

florestais;  
Projetos relacionados à 

convivência com o semiárido;  
Produção de base 

agroecológica, sistemas 
orgânicos de produção agrícola 

ou pecuária e transição 
agroecológica;  

Controle e prevenção da 
poluição e da degradação 

ambiental,  
Energias renováveis e eficiência 

energética;  
Planejamento e gestão 

ambiental;  
Adequação a exigências legais e 

da vigilância sanitária; e  

Capital de giro associado ao 
investimento.  

Será determinado em 
função do cronograma 
físico-financeiro do 
projeto e da capacidade 
de pagamento da 
empresa, observados os 
seguintes limites: 
 

Setor Rural: 
Investimentos fixos: até 
12 anos, incluídos até 4 

anos de carência. 
Investimentos 

semifixos: até 8 anos, 
incluídos até 3 anos de 

carência. 
 

Setores Não-Rurais:  
(investimentos fixos e 
mistos): até 12 anos, 

incluídos até 4 anos de 
carência. 

 

Quando Miniprodutor e 
micro empresa:  

100% do financiamento 
 

Quando Produtor e Pequena 
Empresa:   

100% do financiamento 
 

Quando Pequeno-Médio 
Produtor e Pequena Média 

Empresa:  
De 90% a 100% do 

financiamento, podendo ser 
10% de recursos próprios 

 
Quando Médio Produtor e 

Média Empresa  
De 80% a 95% do 

financiamento, podendo ser 
de 5% a 20% de  recursos 

próprios 
 

Quando Grande Produtor e 
Grande Empresa 

De 70% a 90% 
financiamento, podendo ser 
de 10% a 30% de  recursos 

próprios 
 

Conforme Medida Provisória 
da Presidência da República 

nº 812, de 26/12/2017. 

(*) Para maiores informações, 
procure uma Agência do BNB 

mais próxima. 

 

 
Sr. XXX, o Banco possui 

a linha e crédito... 
Que se destina a... Possui como finalidade... O prazo é de... O limite ... 

Quanto aos Juros e 
Garantias... 



HISTÓRICO DAS ALTERAÇÕES DA REVISÃO 

38 27/08/2018 Alterações nas modalidades CREDIAMIGO(taxas, valores e nomenclatura) - alteração na linha FNE Inovação 

39 03/12/2018 Alterações na modalidade FNE SOL (público alvo, prazo, limite, juros e garantias que atenderá pessoa física)  

40 14/12/2018 Alteração na finalidade do FNE INOVAÇÃO  

 

 

PROGRAMAS DO FNE PROATUR 

Empresas privadas (pessoas 
jurídicas de direito privado e 
empresários registrados na 

junta comercial) de 
pequeno-médio, médio e 

grande portes que realizem 
atividades produtivas nos 

seguintes segmentos:  
Agências de turismo;  

Meios de hospedagem, como 
hotéis e pousadas;  

Transportadoras turísticas;  
Organizadoras de eventos;  

Guias de turismo;  
Restaurantes, cafeterias, 

bares, parques e similares;  
Centros ou locais destinados 

a convenções, feiras, 
exposições e similares;  

Casas de espetáculo, shows e 
equipamentos de animação 

turística;  
Locadoras de veículos;  

Restauração de edifícios 
históricos para fins 

turísticos; e  

Outros empreendimentos 
voltados para cultura e turismo.  

Financiar aquisição de bens de 
capital e implantação, 

modernização, reforma, 
relocalização ou ampliação de 
empreendimentos do setor de 

turismo, contemplando: 
 

Investimentos, inclusive a 
aquisição de  meios de 

hospedagem, já construídas ou 
em construção (desde que 

atendidas algumas condições 
estabelecidas pelo programa); 
Capital de giro associado ao 

investimento fixo; 
Gastos com construção, reforma 
e ampliação de benfeitorias e 

instalações. Veda-se o 
financiamento de reformas para 

quaisquer tipos de moradia; 
Aquisição de veículos (Item 

sujeito a regras específicas); 
Aquisição, conversão, 

modernização, reforma ou 
reparação de embarcações 

utilizadas no transporte 
turístico de passageiros, 

inclusive de forma isolada; 
Aquisição de Móveis e 

Utensílios. 
 

Depende da capacidade 
de pagamento do 

beneficiário, respeitados 
os prazos máximos a 

seguir: 
 

Meios de transporte 
(exceto embarcações) - 
até 5 anos, inclusive até 

6 meses de carência; 
 

Reforma ou reparação de 
embarcação - até 5 anos, 
inclusive até 2 anos de 

carência; 
 

Implantação de hotéis, 
outros meios de 

hospedagem, arenas 
multiuso - até 20 anos, 
incluída a carência de 

até 5 anos; 
 

Aquisição isolada de 
móveis e utensílios - 

até 6 anos, inclusive até 
1 ano de carência; 

 
Arenas multiuso - até 20 
anos, inclusive até 5 anos 

de carência; 
 

Demais investimentos 
fixos e mistos* - até 15 
anos, incluídos até 5 

anos de carência. 
 

Investimentos Fixo e Misto: 
Pequena-média empresa: 

90% a 100% do 
financiamento, sendo até 
10% de recursos próprios 

 
Média empresa 
80% a 95% do 

financiamento, sendo até 
5% a 20%  de recursos 

próprios 
 

Grande empresa 
70% a 90%  do 

financiamento, podendo ser 
de 10% a 30% de recursos 

próprios 
 

Capital de Giro Associado: 

O Capital de Giro, 
independente do porte 

da empresas, é limitado a 
um quarto do total 

financiado. 

 

 
 

Juros:  
Conforme Medida Provisória 
da Presidência da República 

nº 812, de 26/12/2017. 
 

Garantias 
As garantias serão, cumulativa 

ou alternativamente: 

Fiança ou aval  

Alienação fiduciária 

Hipoteca  

 

 
Sr. XXX, o Banco possui 

a linha e crédito... 
Que se destina a... Possui como finalidade... O prazo é de... O limite ... 

Quanto aos Juros e 
Garantias... 



HISTÓRICO DAS ALTERAÇÕES DA REVISÃO 

38 27/08/2018 Alterações nas modalidades CREDIAMIGO(taxas, valores e nomenclatura) - alteração na linha FNE Inovação 

39 03/12/2018 Alterações na modalidade FNE SOL (público alvo, prazo, limite, juros e garantias que atenderá pessoa física)  

40 14/12/2018 Alteração na finalidade do FNE INOVAÇÃO  

 

 

 

PROGRAMAS DO FNE FINAGRO 

Empresas industriais, 
agroindustriais e comerciais 

(pessoas jurídicas e 
empresários registrados na 

junta comercial) de qualquer 
porte, que sejam 

compradoras dos produtos, 
matérias-primas de origem 

agropecuária. 

Financiar a aquisição de 
produtos de origem 

agropecuária, matérias-primas 
e insumos utilizados na 

agropecuária, para utilização no 
processo produtivo das 

empresas compradoras e 
aquisição de insumos e 

matérias-primas de origem 
agropecuária por empresas 
comerciais, para posterior 

revenda, observadas as 
restrições normativas do 

programa.  

No máximo de 24 meses, 
contados da data da 

contratação, incluídos 
até 6 meses de carência. 

 

Juros:  
Conforme Medida Provisória 
da Presidência da República 

nº 812, de 26/12/2017. 


